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LEI N° 4012014

Súmula:- Altera disposição da Lei 068/97, de 15.08.97, que
trata do sistema de cargos e carreiras da
Autarquia Municipal de Saúde e dá outras
providências.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
00 PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Altera para 03 (três) o número de vagas do cargo de ADMINISTRADOR
HOSPITALAR constante no Grupo 01 do Anexo 11da Lei 068/97, de 15.08.97,
modificada pela Lei 138/03 e outras.

Altera para 40 (quarenta) o número de vagas do cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO constante no Anexo III da Lei 068/97, de 15.08.97,
modificada pela Lei 138/03 e 064/05.

Altera para 02 (dois) o número de vagas do cargo de ENFERMEIRO COM
ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE MENTAL constante no Grupo 01 do Anexo 11
da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela Lei 138/03 e 158/10.

Altera para 50(cinquenta) o número de vagas do cargo de MOTORISTA constante
no Grupo 01 do Anexo IV da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela Lei 138/03 e
outras.

Altera para 56 (cinquenta e seis) o número de vagas do cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM constante no Anexo III da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada
pela Lei 138/03 e 204/07.

Altera para 04 (quatro) o número de vagas do cargo de TÉCNICO DE
CONTABILIDADE constante no Anexo III da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada
pela Lei 138/03 e outras.

Altera para 14 (quatorze) o número de vagas do cargo de TÉCNICO EM HIGIENE
DENTAL-THD constante no Anexo III da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela
Lei 138/03 e outras.

Altera para 14 (quatorze) o número de vagas do cargo de TÉCNICO EM
RADIOLOGIA constante no Anexo III da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela
Lei 138/03 e outras.

Altera para 16 (dezesseis) o número de vagas do cargo de TELEFO
constante no Anexo 111da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela Lei 1 8/0
outras.
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Altera para 04 (quatro) o número de vagas do cargo de NUTRICIONISTA
constante no Anexo 11 da Lei 068/97, de 15.08.97, modificada pela Lei 138/03 e
outras.

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de
01.04.2014.

Município de Apucarana. em 25 de abril de 2014.

Dr. Car/os A/berto Gebrim
(Beto Preto)

Prefeito Municipa
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